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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 4.782, DE 2023
Apensado n° 4.855, 2023 e Apensado n°57, de 2024

Altera a Lei nº 12.974, de 15 de maio de 2014,
que  dispõe  sobre  as  atividades  das  agências  de
turismo,  para  assegurar  o  fornecimento,  no  prazo
máximo de vinte e quatro horas após a confirmação do
pagamento, de comprovante de aquisição de bilhetes
de passagem aérea e demais serviços turísticos, bem
como para garantir o repasse tempestivo de dados dos
passageiros  às  companhias  aéreas,  nos  termos  da
legislação aplicável. 

O Congresso Nacional decreta:

 

Art.1º O art. 9 da Lei nº 12.974, de 15 de maio de 2014, passa a vigorar com a
seguinte redação: 

Art. 9º ..........................................................................................................
....................................................................................................................

VIII  -  fornecer  às empresas aéreas contratadas,  tempestivamente,  as
informações  pessoais  dos  passageiros  que  utilizarão  os  serviços  de
transporte  aéreo  adquiridos  por  seu  intermédio,  em  observância  ao
parágrafo único do art. 227 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986
(Código Brasileiro de Aeronáutica) e da Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 12.974, de 15 de maio de 2014, passa a vigorar com
a seguinte redação: 

“Art. 10º ………………………………………………………….......................

I - o serviço oferecido, especificando a modalidade de transporte, datas
e horários de prestação do serviço;

II - o valor total, os termos de pagamento e, se aplicável, as opções de
financiamento; 

III - As condições referentes à modificação, cancelamento e reembolso
dos pagamentos pelos serviços; 
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IV  -  identificação  das  empresas  e  empreendimentos
participantes  responsáveis  pela  realização  do  transporte;  e  V  -
sinalização  de  eventuais  restrições  existentes  para  a  sua  realização.
(NR)”

Art. 3º Acrescenta-se o seguinte artigo à Lei nº 12.974, de 15 de maio de 2014: 

“Art.  10-A.  Ao  realizarem  a  venda  comissionada  ou  intermediação
remunerada na comercialização de passagem aérea e demais serviços e
atividades  deviagem  ou  de  turismo,  as  agências  de  turismo  e  as
agências de viagem e turismo devem providenciar, no prazo máximo de
vinte e quatro horas após a confirmação do pagamento, a emissão do
bilhete de passagem, junto ao transportador aéreo, ou do comprovante
de  reserva  junto  ao  prestador  do  serviço  contratado,  e  promover  a
respectiva entrega ao adquirente.

Parágrafo único. Caso o bilhete de passagem aéreo ou o comprovante
de reserva do serviço contratado não seja emitido no prazo estabelecido
no caput deste artigo, o adquirente poderá exigir, alternativamente e à
sua escolha:

I - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada,
que deve ser creditada na mesma modalidade de pagamento utilizada
na aquisição, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; 

II - no caso de passagens aéreas, é possível reagendar a viagem ao
fazer uma nova reserva e emitir um novo bilhete com a mesma origem e
destino, em uma data e horário de escolha do comprador, mantendo a
classe  tarifária  original,  preços  e  demais  condições  contratadas
inicialmente. 

III  -  tratando-se  de  demais  serviços  e  atividades  de  viagem  ou  de
turismo, a respectiva marcação, mediante efetivação de nova reserva
para data e horário de livre escolha do adquirente, dentre os disponíveis
pelo prestador selecionado e mantidos os preços e demais condições
originalmente contratados.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 28 de maio de 2025.

Dep. DANIEL ALMEIDA
Presidente
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